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A Câmara Municipal de Itapemirim-ES, torna público, de acordo 
com o disposto no artigo 74, inciso III alínea “f” da Lei de nº 
14.133/2021 e suas alterações, juntamente com o parecer da 
Procuradoria Geral e aprovação do Presidente deste Poder 
Legislativo, que contratou por Inexigibilidade de Licitação, a 
empresa ONE CURSOS - Treinamento, Desenvolvimento e 
Capacitação LTDA, inscrita no CNPJ: 06.012.731/0001-33, no 
valor total de R$ 9.750,00 (nove mil setecentos e cinquenta 
reais), onde três Servidores estarão participando do “Curso de 
Capacitação – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) 
- Legislação e Implementação Prática”, no Rio de Janeiro/RJ, 
com o objetivo de garantir melhor desempenho de suas 
atividades laborais. 

Processo eletrônico nº 000570/2024 

Identificador TCE-ES: 2024.035L0200001.10.0006 

Id Contratação PNCP: 31726680000159-1-000014/2024 

Itapemirim-ES, 22 de outubro de 2024. 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2023/2024 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

A Câmara Municipal de Itapemirim-ES, torna público, e para 

cumprimento ao princípio da publicidade, conforme o artigo 72, 

inciso VIII, o Termo de ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO de 

Dispensa de Licitação, de acordo com o disposto no artigo 74, 

inciso II, da Lei de nº 14.133/2021 e suas alterações, juntamente 

com o parecer da Procuradoria Geral e aprovação do Presidente 

deste Poder Legislativo, que a vencedora, foi a empresa, TMA 

SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA, inscrita no CNPJ: 

05.874.376/0001-49, no valor total de R$ 3.360,00 (três mil 

trezentos e sessenta reais), cujo o objeto é a locação de uma 

(01) impressora com cota de até 6.000 (seis mil) cópias e/ou 

digitalização mensal por equipamento, com manutenção 

preventiva e corretiva com reposição de peças referente à 

impressora multifuncional laser monocromática. 

Identificador TCE-ES: 2024.035L0200001.09.0007 
ID Contratação PNCP: 31726680000159-1-000011/2024 

Itapemirim-ES, 22 de outubro de 2024. 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2023/2024 

 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 248, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024 

ALTERA O PERÍODO DE GOZO DE 

FÉRIAS DE SERVIDOR DESTE 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1º. ALTERAR o período de gozo de férias do servidor 

público abaixo relacionado (Processo nº 604/2024), que passa 
a vigorar da seguinte forma: 

SERVIDOR PERIODO 

Fabiano Ferreira Macina 
2º Período: 19/11/2024 a 
03/12/2024 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se 

Itapemirim-ES, 22 de outubro de 2024. 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2023/2024 

PORTARIA Nº 249, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024 

DISPÕE SOBRE PONTO 

FACULTATIVO NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM, NO 

DIA 28 DE OUTUBRO DE 2024 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, em 

consonância com o Decreto Municipal nº 20.983/2024; 

RESOLVE 

Art. 1º. Declarar PONTO FACULTATIVO na Câmara Municipal 

de Itapemirim, no dia 28 de outubro de 2024 (segunda-feira), em 

razão da data comemorativa do “DIA DO SERVIDOR PÚBLICO”. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se 

Itapemirim-ES, 22 de outubro de 2024. 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2023/2024 
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